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EDITAL Nº 14/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICÍNEA – MG  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2024 

(Processo Administrativo n° 36/2024) 

 

Torna-se público que o Município de Ilicinea – MG, por meio do Pregoeiro Oficial do Município, 

na pessoa do Sr. Romualdo Bleno de Melo, realizará licitação, para aquisição , na modalidade PREGÃO, na 

forma presencial, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda escolar da 

rede municipal de ensino, com características e quantidades estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será por lotes individuais, conforme tabela constante do Termo de Referência, vetada a 

possibilidade de adjudicação de quantitativo inferior ao Maximo solicitado.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem credenciados no sistema de pregão 

eletrônico BLL, no endereço  https://bllcompras.com/Home/Login   

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema 

BLL, antes da data prevista para o término de envio das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o micro-empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, em campo próprio do sistema, anexar 

todos os documentos relacionados a sua habilitação em um único arquivo, sendo admitido os arquivos 

compactados (zip ou rar) ou arquivos universais (pdf): 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e valor total do item; 

4.1.2. Marca/modelo; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
 

   

  P á g i n a 8 | 57 
Prefeitura municipal de Ilicínea - MG 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para  licitação  - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$0,01 (Um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
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preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/ ); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/ ). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 2.5.1 e 3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidadedaproposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta . A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preçoe que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 
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6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Os documentos  necessários e suficientes para habilitação jurídica , nos termos dos art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, acompanhados 

de documentos de eleição de seus administradores; 

7.4. Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.  

7.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.6. Certidão de Regularidade, de débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União; Certidão de Regularidade expedida pela RECEITA FEDERAL. 

7.7. Certidão de Regularidade, de débitos relativos aos Tributos estaduais e a Dívida Ativa do 

estado; Certidão de Regularidade expedida pela RECEITA ESTADUAL. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.8. Certidão de Regularidade, de débitos relativos aos Tributos municipais e a Dívida Ativa do 

município; Certidão de Regularidade expedida pela FAZENDA MUNICIPAL. 

7.9. Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS; 

7.10. Prova de regularidade de débitos trabalhistas - CNDT (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas).  

7.11. Atestados(s) de capacidade técnica, expedidos(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em favor da licitante, que comprovem a satisfatória execução de 

atividade compatível com parcela de maior relevância ou de valor significativo do  objeto 

desta Licitação,  

7.12. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão não superior a 90 dias na data do certame; 

7.13. Certidão que não emprega menor, conforme modelo no ANEXO IV 

7.14. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos ou complementados por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital.  

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

7.20. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.20.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

7.21. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados somente através de 

consulta eletrônica, expressamente proibido qualquer outro meio, salvo em casos excepcionais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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7.22. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

7.23. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.24. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.25. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.26. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.26.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.27. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.27.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.28. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.28.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.28.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.29. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.29.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.29.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.30. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.30.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.30.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.31. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.32. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.28.1. 

7.33. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.34. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.35. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15%a 30%do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: licitacao@ilicinea.mg.gov.br ou cotacao@ilicinea.mg.gov.br ou 

contratos2@ilicinea.mg.gov.br.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@ilicinea.mg.gov.br
mailto:cotacao@ilicinea.mg.gov.br
mailto:contratos2@ilicinea.mg.gov.br
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 

11.11.2. ANEXO II – Modelo de proposta comercial. 

11.11.3. ANEXO III – Minuta de ata de registro de preço.  

11.11.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

Ilicinea /MG, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

          

ROMUALDO BLENO DE MELO  

DIRETOR DE LICITAÇÕES 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Ilicínea/MG  

Departamento de Licitação 
 
Referente ao: 
Processo  36/2024   -      PREGÃO ELETRÔNICO  05/2024 

 

 

PROPOSTA 
 

A   empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , localizada na Rua/Av.   , nº , Bairro    , na cidade de , através 

do seu representante legal, vem apresentar proposta para O Processo supracitado, de acordo com 

as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

1 44165 AÇÚCAR TIPO 

CRISTAL, 

PENEIRADO, COM 

ASPECTO, COR, 

CHEIRO PRÓPRIO E 

SABOR DOCE - Sem 

fermentação, isento de 

sujidades, parasitas, 

materiais terrosos e 

detritos animais ou 

vegetais. Embalagem 

plástica, atóxica, cor 

opaca, não violada, 

contendo dados do 

produto: identificação, 

procedência, 

UN   650,0000     
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ingredientes, 

informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, data de 

fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega do produto. 

Pacote com 5kg. 

2 46605 ÁGUA MINERAL SEM 

GÁS - SEM GÁS, 

MATERIAL 

EMBALAGEM: 

PLÁSTICO, TIPO 

EMBALAGEM: 

DESCARTÁVEL 

(CAIXA COM 48 

COPOS DE 200 ML 

CADA) 

CX   100,0000     

3 44166 ALHO BULBO 

INTEIRIÇO, ROXO, 

BOA QUALIDADE, 

SENDO DE 42 A 47 MM 

- firme e intacto, sem 

lesões de origem física 

ou mecânica, 

perfurações e cortes, 

tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser 

bem desenvolvido, 

isento de sujidades, 

parasitas e larvas. 

KG   650,0000     

4 44164 ALIMENTO 

ACHOCOLATADO EM 

PCT   1.000,0000     
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PÓ - OBTIDO PELA 

MISTURA DE CACAU 

EM PÓ SOLÚVEL - leite 

em pó e/ou soro, extrato 

de malte, açúcar e sal, 

constituído de pó fino e 

homogêneo, isento de 

soja ou farinha, 

sujidades e materiais 

estranhos. Deve conter 

dados do produto: 

identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, data de 

fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega. Embalagem 

de 1kg. 

5 44167 AMENDOIM CRU, 

GRAÚDO, SEM 

CASCA, CONSTITUÍDO 

DE GRÃOS INTEIROS - 

limpos e de primeira 

qualidade, sem 

fermentação e mofo, 

isento de sujidades, 

parasitas e larvas. 

Embalagem plástica, 

atóxica, cor opaca, não 

violada, contendo dados 

UN   100,0000     
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do produto: 

identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

informações  

nutricionais, lote, 

gramatura, data de 

fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega do produto. 

Pacote com 500g. 

6 44168 AMIDO DE MILHO 

PRODUTO AMILÁCEO 

EXTRAÍDO DO MILHO, 

COLORAÇÃO 

BRANCA, TEXTURA 

FINA - Isento de mofo e 

sujidades. Embalagem 

plástica, atóxica, 

transparente e 

acondicionada em caixa 

padrão, contendo dados 

do produto: 

identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, data de 

fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

PCT   400,0000     
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de entrega do produto. 

Pacote de 500g. 

7 44169 ARROZ BENEFICIADO, 

POLIDO, AGULHINHA, 

TIPO 1, LONGO E 

FINO, GRÃOS 

INTEIROS - Coloração 

perolada e translúcida, 

não necessitando 

escolher para lavar. 

Rendimento após 

cozimento de no mínimo 

2,5 vezes a mais o peso 

antes da cocção. Isento 

de sujidades e mofos. 

Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, 

não violada, contendo 

dados do produto: 

identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

informações  

nutricionais, lote, 

gramatura, data de 

fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega do produto. 

Pacote com 5kg 

UN   2.500,0000     

8 46606 AVEIA EM FLOCOS 

FINOS - PRODUTO 

OBTIDO ATRAVÉS DE 

UM PROCESSO 

PCT   400,0000     
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TECNOLÓGICO 

ADEQUADO: 

LAMINAÇÃO DE 

GRÃOS DE AVEIA 

APÓS 

CLASSIFICAÇÃO, 

DESCASCAMENTO E 

TRATADOS 

TERMICAMENTE 

PARA INATIVAÇÃO 

ENZIMÁTICA. OS 

GRÃOS DEVEM SER 

PROCESSADOS 

SEGUINDO AS 

NORMAS DAS BOAS 

PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO, DE 

MODO A ATENDER 

TODOS OS PADRÕES 

DE QUALIDADE, 

SENDO INÓCUO À 

SAÚDE E PRÓPRIO 

PARA O CONSUMO 

HUMANO. UMIDADE: 

11,5% MAX. 

PROTEÍNA: 11% MIN. 

GORDURA: 9,5% MAX. 

ACIDEZ: 4,0 (ML 

NAOHN/ 100G) MAX. 

EM EMBALAGENS DE 

500G. 

9 44170 BANANA PRATA, EM 

PENCAS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE 

- tamanho médio com 

KG   7.000,0000     
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coloração uniforme, 

com polpa firme e 

intacta, devendo ser 

desenvolvida, sem 

danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, 

embalado em caixas 

adequadas 

10 44172 BATATA DOCE 

TAMANHO MÉDIO - 

coloração branca ou 

rosada, livre de 

amassados, mofos, 

partes estragadas e 

sem brotar. Grau de 

amadurecimento 

apropriado para 

consumo. 

KG   2.500,0000     

11 44171 BATATA INGLESA 

TAMANHO MÉDIO - 

lavada, coloração 

branca, livre de 

amassados, firme e 

intacta, mofos, sem 

lesões de origem física 

ou mecânica 

(rachaduras, cortes) e 

sem brotar. 

KG   3.500,0000     

12 46607 BATATA PALHA 100% 

NATURAL . - 

INGREDIENTES: 

BATATAS, SAL E 

GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA.  NÃO 

PCT   1.500,0000     
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CONTÉM GLÚTEN. 

VALIDADE MÍNIMA DE 

6 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA DO 

PRODUTO. PACOTE 

COM 1 KG. 

13 44173 BETERRABA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE 

- tamanho médio, 

fresca, coloração 

arroxeada a vinho 

escura, casca lisa, 

compacta e firme, isenta 

de material terroso e 

umidade externa 

anormal e embalada em 

caixas adequadas 

KG   3.000,0000     

14 44175 BISCOITO (BOLACHA) 

TIPO MARIA/ 

MAISENA, SEM 

RECHEIO - Produzido 

com farinha de trigo 

fortificada com ferro e 

ácido fólico, crocante, 

livre de gorduras trans. 

Embalagem plástica, 

atóxica, não violada, 

contendo dados do 

produto: identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, datas de 

PCT   6.000,0000     
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fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega do produto. 

Pacote acima de 200g. 

15 44176 BISCOITO DE ÁGUA E 

SAL TIPO CREAM-

CRACKER - produzido 

com farinha de trigo 

fortificada com ferro e 

ácido fólico, crocante, 

livre de gordura trans. 

Embalagem plástica, 

atóxica, não violada, 

contendo dados do 

produto: identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, datas de 

fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega do produto. 

Pacote acima de 200g. 

PCT   1.000,0000     

16 46608 BISCOITO DE 

POLVILHO AZEDO - 

CONTENDO 

POLVILHO AZEDO, 

OVOS, ÓLEO, ÁGUA, 

SAL. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: SACO 

KG   3.500,0000     
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PLÁSTICO, PVC 

ATÓXICO, ROTULADO 

CONFORME 

LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

17 44174 BISCOITO DOCE TIPO 

ROSQUINHA, SABOR 

COCO - Produzida com 

farinha de trigo 

fortificada com ferro e 

ácido fólico, crocante, 

livre de gordura trans. 

Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, 

não violada, contendo 

dados do produto: 

identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, datas de 

fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega do produto. 

Pacote de 500g 

PCT   1.000,0000     

18 46609 CABOTIÁ TAMANHO 

REGULAR - DE 1ª 

QUALIDADE, SEM 

CORTES. PRODUTOS 

FRESCOS E COM 

GRAU DE 

MATURAÇÃO 

KG   1.500,0000     
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INTERMEDIÁRIO. 

DEVERÁ 

APRESENTAR ODOR 

AGRADÁVEL, 

CONSISTÊNCIA 

FIRME, SEM LESÕES 

DE ORIGEM, SEM 

RACHADURAS, SEM 

DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS. 

19 46610 CACAU EM PÓ 100% - 

CHOCOLATE EM PÓ 

100% DE CACAU - 

EMBALAGEM DE  1 KG 

- CHOCOLATE EM PÓ, 

COM O MÍNIMO DE 

100% DE CACAU, 

EMBALAGEM 

CONTENDO 1 KG. 

PCT   200,0000     

20 44177 CANELA EM PÓ - 

Textura fina, 

homogênea, coloração 

marrom dourado. Isento 

de sujidades e mofo. 

Embalagem plástica, 

atóxica cor opaca, 

conter dados do 

produto: identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, datas de 

fabricação e 

vencimento. Validade 

FR   50,0000     
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mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega do produto. 

Frasco de 30 g 

21 44179 CARNE BOVINA DE 

PEDAÇO ACÉM - 

picada em cubos, 

fresca, resfriada, de 

coloração vermelha e 

brilhante, elástica, firme, 

máximo 5% de gordura 

e 0% de cartilagens e 

aponeuroses. Odor 

agradável. Embalagem 

plástica, atóxica, 

transparente e não 

violada, com peso 

médio de 1kg e data  de 

validade. 

KG   3.500,0000     

22 44178 CARNE BOVINA 

MOÍDA ACÉM - moída, 

resfriada, no máximo 

5% de gordura e 0% de 

cartilagens e 

aponeuroses. De 

coloração vermelha e 

brilhante. Odor 

agradável. Embalagem 

plástica, atóxica, 

transparente e não 

violada, com peso 

médio de 1kg e data  de 

validade. 

KG   3.000,0000     

23 44180 CARNE SUÍNA DE 

PEDAÇO TIPO LOMBO 

KG   2.500,0000     
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PICADA EM CUBOS - 

fresca, resfriada, de 

coloração vermelha e 

brilhante, elástica, firme, 

máximo 5% de gordura 

e 0% de cartilagens e 

aponeuroses. Odor 

agradável. Embalagem 

plástica, atóxica, 

transparente e não 

violada, com peso 

médio de 1kg e data  de 

validade 

24 44181 CEBOLA DE CABEÇA 

NACIONAL - primeira 

qualidade, graúda, 

compacta e firme, sem 

lesões de origem física 

ou mecânica, isenta de 

sujidades, parasitas e 

larvas. 

KG   700,0000     

25 44182 CENOURA TAMANHO 

MÉDIO - coloração 

laranja, fresca, sem 

lesões de origem física 

ou mecânica e 

embalada em caixas. 

KG   2.000,0000     

26 46611 CHUCHU DE 1ª 

QUALIDADE - CASCA 

COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E 

CORTES, TAMANHO E 

KG   1.000,0000     



 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
 

   

  P á g i n a 34 | 57 
Prefeitura municipal de Ilicínea - MG 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para  licitação  - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

COLORAÇÃO 

UNIFORMES, ISENTO 

DE SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS. 

ACONDICIONADA EM 

CAIXAS 

APROPRIADAS 

27 44183 COLORÍFICO DE 

URUCUM. - Baixo teor 

de fubá, isento de 

sujidades e mofos. 

Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, 

não violada, contendo 

dados do produto: 

identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, datas de 

fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega do produto. 

Pacote de 500g. 

PCT   600,0000     

28 44185 COXA E SOBRE-COXA 

DE FRANGO - 

congelada, sendo 50% 

coxa e 50% sobre-coxa, 

sem tempero, 

embalagem plástica, 

atóxica, transparente e 

PCT   5.000,0000     
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não violada, contendo 

em média 1kg. Conter 

rótulo data do 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega do produto. 

29 46612 EXTRATO DE TOMATE 

CONCENTRADO - 

ONDE OS 

INGREDIENTES 

SEJAM APENAS 

TOMATE, AÇÚCAR E 

SAL. EM LATAS 

INTEGRAS, SEM 

VAZAMENTO, 

FERRUGEM OU 

ESTUFAMENTO. 

VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 6 MESES 

CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DA DATA DE 

ENTREGA. LATA 

CONTENDO 860 

GRAMAS. 

UN   2.000,0000     

30 44233 FARINHA DE 

MANDIOCA TORRADA. 

- textura seca, fina, de 

cor branca, embalagem 

plástica atóxica, 

transparente contendo 

dados do produto, 

identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

PCT   200,0000     
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informações 

nutricionais, lote, data 

de fabricação e 

vencimento. Pacote de 

1 kg cada. 

31 44239 FARINHA DE MILHO 

EM BIJU - feita do grão 

de milho torrado e 

peneirado, na cor 

amarela, isenta de 

sujidades, parasitas e 

larvas. Acondicionado 

em sacos plásticos 

transparentes contendo 

1 kg. 

UN   500,0000     

32 46613 FARINHA DE MILHO 

EM FLOCOS, - 

TORRADA, TEXTURA 

SECA, FINA, DE COR 

BRANCA, 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA ATÓXICA, 

TRANSPARENTE 

CONTENDO DADOS 

DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, LOTE, 

DATA DE 

FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO. 

PACOTE DE 1 KG 

CADA. 

PCT   500,0000     
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33 46614 FARINHA DE TRIGO, - 

PÓ UNIFORME, SEM 

FORMAÇÃO DE 

GRUMOS, 

COLORAÇÃO 

BRANCA. ISENTA DE 

SUJIDADES E MOFOS. 

FORTIFICADA COM 

FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO DE ACORDO 

COM LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

EMBALAGEM NÃO 

VIOLADA, CONTENDO 

DADOS DO PRODUTO: 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, LOTE, 

GRAMATURA, DATAS 

DE FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 

6 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA DO 

PRODUTO. FARDO 

COM 10 PACOTES DE 

1 KG. 

FD   200,0000     

34 46615 FEIJÃO CARIOCA 

TIPO I, ISENTO DE 

IMPUREZAS - COM 

DATA DE 

FABRICAÇÃO E 

KG   600,0000     
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VALIDADE, COM 

EMBALAGENS 

INTACTAS E 

INVIOLADAS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 

6 (SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA DO 

PRODUTO. 

35 43355 FEIJÃO PRETO - tipo 

01, safra nova. Grãos 

inteiros e sãos. Isentos 

de outros tipos de 

feijões e grãos, de 

material terroso e 

sujidades e mofos. 

Embalado em pacotes 

transparentes de 01 Kg 

cada 

KG   1.600,0000     

36 44210 FERMENTO QUÍMICO 

SECO - Pó fino, 

homogêneo, coloração 

branca. Isento de 

umidade e sujidades. 

Embalagem plástica 

com tampa de rosca. 

Conter informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, data de 

fabricação e 

vencimento. Frasco de 

100g. 

FR   250,0000     

37 38428 FILÉ DE PEITO DE 

FRANGO, 

CONGELADO, SEM 

PCT   4.000,0000     
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OSSO E CARTILAGEM, 

SEM PELE, SEM 

ADIÇÃO DE ÁGUA, 

ASPECTO PRÓPRIO, 

NÃO PEGAJOSO, COR 

PRÓPRIA SEM 

MANCHAS, 

ESVERDEADAS, 

CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO.  

EMBALAGEM 

APROXIMADAMENTE 

1KG. - Filé de peito de 

frango, congelado, sem 

osso e cartilagem, sem 

pele, sem adição de 

água, aspecto próprio, 

não pegajoso, cor 

própria sem manchas, 

esverdeadas, cheiro e 

sabor próprio, com 

ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

Embalagem plástica 

atóxica, transparente e 

peso  aproximadamente 

1kg. 

38 46616 FUBÁ DE COR 

AMARELA - 

ENRIQUECIDO COM 

FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO COM 

ASPECTO COR, 

CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, COM 

KG   1.500,0000     
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AUSÊNCIA DE 

UMIDADE, 

FERMENTAÇÃO, 

RANÇO, ISENTO DE 

SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, 

ACONDICIONADO EM 

SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, 

ATÓXICO COM 1 KG. 

VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 6 MESES 

CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE 

ENTREGA. 

CONTENDO RÓTULO 

DE ACORDO COM 

LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

39 44218 GELATINA EM PÓ 

PARA O PREPARO DE 

GELATINA SABORES 

DIVERSOS - (uva, 

limão, abacaxi, morango 

entre outros). Caixa 

contendo 36 unidades 

de 30 gramas cada. 

CX   400,0000     

40 46626 IOGURTE DE FRUTAS 

SABORES VARIADOS, 

- EMBALAGEM 

PLÁSTICA, ATÓXICA, 

NÃO VIOLADA. DEVE 

CONTER 

INFORMAÇÕES 

FD   1.000,0000     
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NUTRICIONAIS, 

INGREDIENTES, 

LOTE, GRAMATURA, 

DATA DE 

FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 

2 MESES A CONTAR 

DA DATA DE 

ENTREGA DO 

PRODUTO. FARDO 

COM 50 UNIDADES. 

41 44211 LARANJA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE 

- in natura, tipo pêra, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, o 

transporte e a 

conservação em 

condições adequadas 

para o consumo, com 

ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. 

KG   5.000,0000     

42 46617 LEITE DE VACA 

PASTEURIZADO, TIPO 

B - LONGA VIDA, 

EMBALAGEM DE 

PLÁSTICO ATÓXICA, 

COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO. CAIXA 

COM 12 LITROS. 

CX   1.700,0000     

43 46618 LINGUIÇA TIPO PCT   200,0000     
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CALABRESA - DE 

CARNE SUÍNA PURA E 

LIMPA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 

ADICIONADA DE 

TOUCINHOS E 

CONDIMENTOS 

NATURAIS, 

SUBMETIDA AO 

PROCESSO DE CURA, 

EMBALADA A VÁCUO 

EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO 

VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE 

GARANTA A 

INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO 

CONSUMO, 

CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 

5KG. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIAS, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE VALIDADE, 

PESO DO PRODUTO, 

NÚMERO DO 
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REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA 

SIF/DIPOA 

(DEPARTAMENTO 

INSPEÇÃO DE 

PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL) E 

CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. 

EMBALAGEM DE 

5KGS. 

44 46619 LINGUIÇA TIPO 

TOSCANA - 

PREPARADA COM 

CARNE SUÍNA PURA E 

LIMPA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, PICADA, 

NÃO MISTA, 

ADICIONADA DE 

TOUCINHO E 

CONDIMENTOS, EM 

GOMOS UNIFORMES 

E PADRONIZADOS, 

NÃO ADMITINDO 

SUPERFÍCIE ÚMIDA, 

PEGAJOSA, PARTES 

FLÁCIDAS OU DE 

CONSISTÊNCIA 

ANORMAL, ISENTA DE 

SUJIDADES E 

MATERIAIS 

ESTRANHOS AS SUAS 

COMPOSIÇÕES 

NORMAIS. EMBALADA 

PCT   600,0000     
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EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO 

VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE 

GARANTA A 

INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DE 

CONSUMO, 

ACONDICIONADAS EM 

CAIXAS LACRADAS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER 

EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIAS, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE VALIDADE, 

PESO DO PRODUTO, 

NÚMERO DO 

REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA 

SIF/DIPOA 

(DEPARTAMENTO 

INSPEÇÃO DE 

PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL) E 

CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. 

EMBALAGEM DE 
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5KGS. 

45 44214 MAÇÃ NACIONAL 

GALA OU FUJI - 

tamanho pequeno a 

médio, coloração 

vermelha, casca lisa e 

brilhante e sem partes 

apodrecidas. Grau de 

amadurecimento 

apropriado para 

consumo. 

KG   2.000,0000     

46 44217 MACARRÃO COM 

OVOS PARA SOPA, 

TIPO AVE MARIA 

ENRIQUECIDO COM 

FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO - Embalagem 

plástica, transparente, 

atóxica, não violada, 

informações 

nutricionais, lote, 

ingredientes, gramatura, 

datas de fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega do produto. 

Pacote de 500gramas. 

UN   3.000,0000     

47 44216 MACARRÃO COM 

OVOS, TIPO 

PARAFUSO, 

ENRIQUECIDO COM 

FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO - Embalagem 

plástica, transparente, 

UN   1.000,0000     
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atóxica, não violada, 

informações 

nutricionais, lote, 

ingredientes, gramatura, 

datas de fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) 

meses a contar da data 

de entrega do produto. 

Pacote de 1kg. 

48 44215 MAMÃO TIPO 

FORMOSA OU 

PAPAYA - Casca fina e 

lisa, coloração amarela, 

sem manchas e 

amassados, com polpa 

macia. Grau médio de 

amadurecimento 

KG   1.000,0000     

49 46620 MARGARINA, - COM 

ÓLEO 

INTERESTERIFICADO, 

COM SAL (65% DE 

LIPÍDEOS), 

CONTENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, COM 

EMBALAGENS 

INTACTAS E 

INVIOLADAS, 

CONTENDO 

ESPECIFICAÇÕES DE 

INGREDIENTES. 

ACONDICIONADO EM 

POTE PLÁSTICO, 

ATÓXICO, COM PESO 

UN   800,0000     
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DE 500G. SIMILAR OU 

SUPERIOR A DELÍCIA. 

50 44237 MELANCIA MADURA 

FRESCA - com peso 

em média de 10 kg 

cada uma, coloração 

verde por fora, não 

pode ser amarelada, e 

bem vermelha por 

dentro, de sabor 

adocicado. 

KG   4.000,0000     

51 46621 MEXERICA DE ÓTIMA 

QUALIDADE - 

COMPACTA, FRESCA 

E FIRME, ISENTA DE 

SUJIDADES, 

TAMANHO E 

COLORAÇÃO 

UNIFORMES, 

ACONDICIONADAS EM 

CAIXAS 

APROPRIADAS. 

KG   5.000,0000     

52 46622 MILHO PARA 

CANJICA, - CANJICA 

BRANCA 

DESPELICULADA, 

TIPO 1, APÓS 

COZIMENTO DEVERÁ 

MANTER-SE MACIA, 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA, ATÓXICA, 

TRANSPARENTE E 

NÃO VIOLADA, 

CONTENDO DADOS 

DO PRODUTO: 

PCT   150,0000     
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IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, LOTE, 

GRAMATURA, DATAS 

DE FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO. 

VALIDADE MÍNIMA 6 

(SEIS) MESES A 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA DO 

PRODUTO. PACOTE 

DE 500G. 

53 45861 MILHO PARA PIPOCA 

DE OTIMA 

QUALIDADE, - ISENDO 

DE SUJIDADES, 

MOFOS E OUTROS 

GRÃOS, EMBALAGEM 

PLASTICA ATOXICA, 

TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, CONTENDO 

DADOS DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA, 

INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, LOTE, 

GRAMATURA, DATA 

DE FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO, 

PACOTE COM 500GR ; 

ISENDO DE 

SUJIDADES, MOFOS E 

PCT   150,0000     
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OUTROS GRÃOS, 

EMBALAGEM 

PLASTICA ATOXICA, 

TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, CONTENDO 

DADOS DO PRODUTO, 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA, 

INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, LOTE, 

GRAMATURA, DATA 

DE FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO, 

PACOTE COM 500GR 

CADA 

54 44222 ÓLEO DE SOJA, 

REFINADO, TIPO1. - 

Aspecto límpido com 

cor e consistência 

característica. 

Embalagem plástica, 

atóxica, transparente e 

não violada, contendo 

dados do produto: 

identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, data de 

fabricação e 

vencimento. Caixa com 

20 frascos de 900 ml. 

CX   300,0000     

55 46624 OVO BRANCO - CRT   1.000,0000     
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FRESCO, GRANDE 

(MÍNIMO 40G), 

PROCEDENTE DE 

GALINHAS SADIAS. 

ISENTO DE 

RACHADURAS, 

SUJIDADES, FUNGOS 

E SUBSTÂNCIAS 

TÓXICAS. 

ACONDICIONADOS 

EM CARTELAS 

PRÓPRIAS 

CONTENDO 30 

UNIDADES EM CADA 

CARTELA. PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE 

DE 15 DIAS A CONTAR 

DA DATA DE 

ENTREGA. 

56 46625 PÃO DE SAL TIPO 

BISNAGA, FRESCO, 

MACIO, 

APROXIMADAMENTE 

50 GRAMAS CADA - 

EMBALADOS EM 

CAIXAS DE PLÁSTICO 

RESISTENTE, 

COBERTAS COM 

PAPÉIS BRANCOS 

TANTO NO FUNDO 

COMO NAS LATERAIS 

E POR CIMA PARA 

PROTEÇÃO E 

HIGIENE DOS 

MESMOS, FACILIDADE 

KG   3.000,0000     
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DE TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO. 

57 44225 PÃO DE SAL TIPO 

FRANCÊS, FRESCO, 

MACIO, FEITO NO DIA, 

25 GR CADA - 

Embalados em caixas 

de plástico resistente, 

cobertas com papéis 

brancos tanto no fundo 

como nas laterais e por 

cima para proteção e 

higiene dos mesmos, 

facilidade de transporte 

e armazenamento 

KG   2.000,0000     

58 44224 PÃO DE SAL TIPO 

FRANCÊS, FRESCO, 

MACIO, FEITO NO DIA, 

50 GR CADA - 

Embalados em caixas 

de plástico resistente, 

cobertas com papéis 

brancos tanto no fundo 

como nas laterais e por 

cima para proteção e 

higiene dos mesmos, 

facilidade de transporte 

e armazenamento. 

KG   3.000,0000     

59 46623 PEPINO, - TAMANHO 

MÉDIO, FRESCO, 

COLORAÇÃO VERDE-

ESCURO PODENDO 

APRESENTAR 

PARTES MAIS 

CLARAS. TENRO, SEM 

KG   2.000,0000     
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PARTES AMASSADAS 

E APODRECIDAS, 

GRAU DE 

AMADURECIMENTO 

APROPRIADO PARA 

CONSUMO. 

60 44241 POLVILHO AZEDO - 

branco, de ótima 

qualidade, contendo 

data de fabricação e 

vencimento e 

informações nutricionais 

na embalagem. Fardo 

com 10 pacotes de 1 kg 

cada. 

FD   40,0000     

61 44242 QUEIJO TIPO 

PARMESÃO - ralado, 

fresco, isento de 

sujidades, insetos e 

mofo. Embalagem 

plástica, atóxica, 

transparente, não 

violada, contendo dados 

do produto: informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, data de 

fabricação e 

vencimento. Validade 

mínima de seis meses a 

partir da data de 

entrega do produto. 

Pacote de 50 gramas. 

PCT   100,0000     

62 44227 REPOLHO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE 

- sem casca protetora, 

KG   600,0000     
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qualidade, sem 

rachadura e danos 

físicos ou mecânicos, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, o 

transporte e 

conservação em 

condições adequadas 

para o consumo. Com 

ausência de sujidades, 

parasito e larvas. 

Acondicionados em 

caixas. 

63 44228 SAL REFINADO 

IODADO 

(CERTIFICADO PELO 

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE QUANTO A 

SUPLEMENTAÇÃO DE 

IODO) - Embalagem 

plástica, transparente, 

atóxica, não violada, 

contendo informações 

nutricionais, lote, 

validade, gramatura, 

data de fabricação e 

vencimento. Pacote de 

1 kg. 

UN   600,0000     

64 44240 SALSICHA EMBALADA 

A VÁCUO, PACOTE 

CONTENDO 3 KG - 

contendo dados do 

produto: procedência, 

PCT   500,0000     
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identificação, 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, data de 

fabricação e validade. 

65 44229 SUCO 

CONCENTRADO 

SABOR MARACUJÁ - 

sem adição de açúcar. 

Embalagem plástica ou 

de vidro, atóxica, 

transparente, tampa 

lacrada, com validade 

mínima de 10 meses a 

contar da data da 

entrega. Embalagem de 

500ml. Similar a 

Maguary 

UN   100,0000     

66 46627 SUCO 

CONCENTRADO 

SABOR UVA - SEM 

ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA OU DE 

VIDRO, ATÓXICA, 

TRANSPARENTE, 

TAMPA LACRADA, 

COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 10 MESES 

A CONTAR DA DATA 

DA ENTREGA. 

EMBALAGEM DE 

500ML. SIMILAR A 

MAGUARY 

UN   100,0000     

67 44220 TOMATE DE KG   2.000,0000     
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PRIMEIRA 

QUALIDADE. - sem 

rachaduras e danos 

físicos ou mecânicos, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, o 

transporte e 

conservação em 

condições adequadas 

para o consumo.  Com 

ausência de sujidades, 

parasito e larvas. 

Acondicionados em 

caixas. 

68 44236 VAGEM AMERICANA 

FRESCA - uniforme, 

bem granadas, tenra, 

sem estragos, coloração 

verde e com 

comprimento médio da 

vagem em torno de 15 

cm, isenta de material 

terroso. 

KG   1.500,0000     

69 44235 VINAGRE DE ÁLCOOL 

FERMENTADO, 

ASPECTO LÍMPIDO E 

CARACTERÍSTICAS 

SENSORIAIS 

PRÓPRIAS - 

Embalagem plástica, 

transparente, atóxica, 

não violada e com 

informações 

UN   200,0000     
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nutricionais, lote, data 

de fabricação e 

vencimento.  Frasco 

contendo 750 ml. 

 

 

 

Validade da Proposta: 60 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação. 

Valor da Proposta: R$ xxxxxxx (valor por extenso) 

 

 

Condições de Pagamento: de acordo com o Edital do processo em epígrafe. 

Dados para pagamento: Banco: Agência: Conta Corrente: 

Prazos e locais de Entrega: de acordo com o Edital do processo em epígrafe. 

A empresa acima qualificada, por meio do representante supracitado, DECLARA 

estar de acordo com todas as normas e condições estabelecidas no edital do 

processo em epígrafe e que os preços indicados nesta proposta estão computados 

todos os custos básicos diretos, bem como encargos sociais e trabalhistas e 

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o objeto do certame, tais como frete, pré- instalação, 

combustível, embalagens e demais concernentes à plena e total entrega do objeto. 

 

Local, de de 2024. 

 

Nome do representante legal 
Assinatura e Carimbo da empresa/CNPJ 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICINEA – MG 

(Processo Administrativo n°. 36/2024) 

 

___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de Identidade 

nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA, sob 

as penas da lei,  em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição da 

República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

______________________, ____ de _______________ de 2024. 

 

 

Assinatura (representante legal): _________________________________ 

 

Qualificação: _________________________________________________ 


